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EDITAL 
 

Reunião Extraordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 23 de setembro de 2022 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 277 

2ª Revisão ao Orçamento 2022 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º 

conjugado com a alínea a), do n.º 1 do artigo 25.º 

ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro a 2.ª 

Revisão ao Orçamento 2022 da Câmara 

Municipal do Crato; 

Submeter a presente proposta à aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos da lei. 

Por maioria com três votos favoráveis do senhor 

Presidente Joaquim Diogo, que apresentará 

declaração de voto e dos senhores Vereadores 

Pedro Coelho, que apresentará declaração de voto 

e Marco Mendonça, que apresentará declaração 

de voto, uma abstenção da senhora Vereadora 

Florinda Raposo e um voto contra do senhor 

Vereador José Correia da Luz que apresentou 

declaração verbal. 

 

 

Deliberação n.º 278 

2ª Revisão às Grandes Opções do Plano 2022/2025 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º 

ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro a 2.ª 

Revisão à Grandes Opções do Plano 2022-2025; 

Submeter a presente proposta à aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos da lei. 

Por maioria com três votos favoráveis do senhor 

Presidente Joaquim Diogo, que apresentará 

declaração de voto e dos senhores Vereadores 

Pedro Coelho, que apresentará declaração de voto 

e Marco Mendonça, que apresentará declaração 

de voto, uma abstenção da senhora Vereadora 

Florinda Raposo e um voto contra do senhor 

Vereador José Correia da Luz que apresentou 

declaração verbal. 
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Deliberação n.º 279 

Apoio Social - Aprovação da Tarifa Social da Água 

nos Termos do Decreto Lei 147/2017, 5 de 

dezembro e Ressarcimento de Verbas no Âmbito 

do Regulamento Municipal “Crato por Tudo” – 

CMI Vinheta Branca - à Empresa Intermunicipal 

Águas do Alto Alentejo 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A tarifa social da água, consignada no decreto 

lei 147/2017, 5 de dezembro, nos termos da 

alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do RJAL aprovado 

em anexo à Lei nº75/2013, de 12 de setembro, 

conjugado com o disposto na alínea k) do nº2 do 

artigo 25º do RJAL aprovado em anexo à Lei 

nº75/2013, de 12 de setembro, com base nos 

considerandos 1 a 5, 

1.1. De acordo com o ponto 4. do artigo 5º do 

decreto lei 147/2017, 5 dezembro, a isenção das 

tarifas fixas da água e do saneamento bem 

como fixar como limite 15 m3 por cliente e 

indexar o valor do m3, ao 1º escalão dos 

utilizadores domésticos; 

2. O ressarcimento à empresa intermunicipal 

“Águas do Alto Alentej0” da verba 

descontada em sede de faturação mensal 

emitida de acordo com o “Regulamento 

Municipal Crato por Tudo “, aos portadores do 

cartão municipal do idoso com vinheta 

branca, com os seguintes benefícios: 

2.1. Desconto de 80% nas tarifas do consumo de 

água para uso doméstico, que não ultrapasse 

os 5 m3 mensais, desde que o contador esteja 

em nome do beneficiário ou do conjugue há, 

pelo menos um ano; 

2.2. Desconto de 80% nas tarifas dos sistemas de 

recolha e tratamento de águas residuais e de 

resíduos sólidos urbanos para os 

consumidores do primeiro escalão, 

doméstico; 

2.3. Isenção da tarifa fixa desde que englobada no 

pondo 2.1. e 2.2.; 

2.4. Ressarcir aos portadores do Cartão Municipal 

do Idoso, vinheta Branca, os valores inscritos 

no ponto 2.1, 2.2 e 2.3, até que o sistema de 

faturação da Empresa Intermunicipal Águas 

do Alto Alentej0, não o processe diretamente; 

3. Remeter a proposta à Assembleia Municipal 

para a sua aprovação. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 280 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 21/2022 de 23 de setembro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 26 de setembro de 2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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